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Pela saúde e segurança no  trabalho
A Organização Internacional do Tra-

balho (OIT), instituiu o dia 28 de abril 
como o Dia Mundial da Segurança e 
Saúde no Trabalho, em memória às ví-
timas de acidentes e doenças relacio-
nadas ao trabalho. No Brasil a data é 
lei, desde 2005, e presta homenagem 
ao Dia Nacional em Memória das Víti-
mas de Acidentes de Trabalho.

No país, os números de trabalha-

dores que perderam a vida no traba-
lho ou carregam sequelas por doenças 
ocupacionais é assustador. Segundo 
dados do Ministério Público do Traba-
lho, em 10 anos quase 23 mil pessoas 
morreram em acidentes de trabalho. 
Entre 2012 e 2021 foram registradas 
mais de 6 milhões de Comunicações 
de Acidentes de Trabalho (CAT).

Com a implantação da NR-1 pelo 
Ministério do Trabalho, a intenção é 
fiscalizar o cumprimento de todas as 
NRs e ampliar a atuação das CIPAs (Co-
missão Interna de Prevenção de Aci-
dentes) que passa a monitorar o grau 
de risco de assédio no ambiente de 
trabalho. 

A Revista Brasileira de Saúde Ocupacio-
nal (RBSO) publica artigo de pesquisa que 
descreve as atividades desenvolvidas por 
fonoaudiólogos nos Centros de Referência 
em Saúde do Trabalhador (Cerests). A pu-
blicação do Protocolo de Distúrbio de Voz 
Relacionado ao Trabalho (DVRT) trouxe a 
necessidade de os centros voltarem seu 
olhar à questão e foi desenvolvida pelas 
fonoaudiólogas Mariane Maião Pereira, 
Beatriz Epiphanio Galvão, Maria Lúcia Vaz 
Masson,Tania Maria de Araújo e Leslie Pic-
colotto Ferreira.

Dos profissionais da voz, os mais aten-
didos pelos centros são os docentes, os 
teleoperadores e os radialistas. Já entre 
os fatores atuantes na ocorrência de dis-
túrbios de voz, predominam aqueles re-
lacionados ao ambiente laboral e a longa 
jornada de trabalho.

“Percebe-se que a presença do fono-
audiólogo se tornou mais frequente no 
Cerest, em especial no que se refere à atu-
ação junto ao DVRT. Essa atuação pode vir 
a ser ampliada, tanto no que diz respeito 
às ações, quanto na atenção ao agravo pre-
sente em outros trabalhadores, para além 
de professores e teleoperadores”, con-
cluem as autoras.

Abra o QR-Code e 
acesse a

 íntegra do artigo.



       
abril/2023                   PÁGINA 2

É uma publicação do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações do Estado do Paraná – Alameda Dr. Muricy, 81, Centro - Curitiba (PR)         
CEP: 80010-120- Telefone 41 3321-3800. Subsedes SINTTEL-PR: LONDRINA: Rua Minas Gerais, 297, 13º andar – cj 131 – Fones: 43 3323-5556 / 
3025-2671; CASCAVEL: Rua Santa Catarina, 715, 1º and. – sl 09 – Fone: 45 3223-9893; MARINGÁ: TV. Guilherme Almeida, 36, 10º andar – salas 
1001/1002 - Fones: 44 3222-5178 / 3025-6850; PONTA GROSSA: Rua XV de Novembro, 301, Ed. Elyseu, 7º andar – salas 75 / 76 – CONSELHO EDITO-

RIAL: Pedro Vitor Dias da Rosa, Paulo Ricardo Flores, Celso Albano da Silva, Juares Lucas da Silva, Claudemir Rezende, Geraldo Asami, João Henrique Schmidt – Jornalista 
Responsável: Mario Gomes da Silva – DRT-PR 2.200 – Diagramação: MGS COM – Fotografia: MGS COM, Sinttel-PR – Tiragem: 10.000 exemplares – Publicação gratuita 
e dirigida aos trabalhadores em telecomunicações – Escreva para a redação: secretaria@sinttel.com.br.

www.sinttel.com.br @sinttelpr41 98492-0627

EDITORIAL

Quando falamos em segurança e saú-
de do trabalhador, a primeira imagem que 
nos vêm à mente é a de alguém usando 
os devidos EPIs, como capacete, óculos, 
macacão, colete, cinto de segurança, e lu-
vas. Para os trabalhadores em telecom é 
tudo isso e ainda mais: os trabalhadores 
em mesas de teleatendimento devem ter 
à disposição os espaços e móveis adequa-
dos à ergonomia e iluminação ambiental. 
Todos esses cuidados, constantes nas NRs, 
devem ser seguidos rigorosamente pelas 
empresas, assessoradas pelas CIPAs. 

E fora do ambiente de trabalho, como 
fica a saúde do trabalhador? Indiscutivel-
mente o estresse no ambiente de traba-
lho, as questões salariais e convivências 
humanas contaminam positivamente e 
negativamente a vida dos trabalhadores 
para além do horário de trabalho. As rela-
ções com a família, com os amigos podem 
ser abaladas significativamente. Por isso a 
saúde mental dos trabalhadores deve ser 
vista sob uma ótica profissional apurada. 
Algumas empresas já implantaram os cha-
mados espaços de “descompressão”. 

Mas e as empresas que ainda man-
tém instituída a cultura do assédio moral 
como forma de forçar o aumento da pro-
dutividade? Infelizmente no segmento de 
telecom muitas empresas, de forma su-
til   ou abertamente, praticam o assédio 

moral. Trocaram a chibata pelas palavras. 
Estamos vivendo novos tempos, onde as 
empresas que querem se manter no mer-
cado têm que pensar na saúde de seus 
funcionários num todo. Com as novas 
atribuições às CIPAs, que devem prever 
no PGR (Programa de Gerenciamento de 
Riscos Ocupacionais), o assédio moral, 
muitas empresas terão de repensar seu 
modo de gestão.  Nós, do Sinttel, continu-
amos atentos e vigilantes. 

Juntos somos mais fortes!

A saúde do trabalhador, 
além do ambiente de trabalho

Integrando as comemorações do 8 de 
março, Dia Internacional da Mulher, o Sint-
tel desenvolveu uma série de atividades 
voltadas às mulheres. 

Na empresa ABL System, em Curitiba, 
foi promovida palestra com temas perti-
nentes ao universo feminino no mercado 
de trabalho.  O assessor jurídico do sindi-
cato, advogado Rodrigo Bittencourt, e os 
diretores sindicais Francine Bogo e Carlos 
Araújo conversaram com as funcionárias 
da empresa.

De forma descontraída, 
Rodrigo Bittencourt abordou 
temas legislativos de prote-
ção às mulheres, empode-
ramento feminino, garantias 
e presença de cláusulas es-
pecíficas para as mulheres 
nos acordos e convenções celebrados pelo 
sindicato, e a necessidade constante de se 
tratar e buscar soluções para distorções 
salariais entre homens e mulheres, além 
das situações de assédio moral e sexual e 

Mulheres empoderadas

Os diretores sindicais Celso Albano e 
Carlos Araújo participaram do Seminário 
“O Exercício Profissional Conectado à Pro-
teção da Sociedade”, promovido pelo Con-
selho Regional dos Técnicos Industriais da 
4ª Região (CRT-04), dia 17 de março, em 
Curitiba.

As palestras abordaram a implantação 
da NR-01 e as novas  competências das    
CIPAs; a segurança nos sistemas térmicos; a 
segurança na eletricidade; e o cumprimen-
to da NR-18 na construção civil.

“Sem dúvidas o destaque ficou por con-
ta das explicações sobre a NR-1 e as novas 
atribuições às CIPAs, que agora passam a 
apontar o grau de risco para o assédio no 
ambiente de trabalho”, disse Celso Albano. 
Para o diretor Carlos Araújo, “é muito im-
portante essa integração entre o sindicato 
e o CRT-04, pois juntos podemos zelar ain-
da mais pela saúde dos trabalhadores”.

FIQUE POR DENTRO

violência doméstica.
Após a palestra houve o sorteio de 

brindes e apresentação da estrutura sin-
dical.

Paulo Ricardo Flôres
Diretor-tesoureiro do Sinttel-PR

Assédio no ambiente de 
trabalho passa a ser 

apontado pelas CIPAs

Carlos Araújo (ESQ), o presidente do CRT-04, 
Waldir Rosa e Celso Albano
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O Sinttel integra o movimento Abril 
Verde, mundialmente conhecido por lem-
brar dos trabalhadores vítimas de aciden-
tes de trabalho. Nesse mês são realizadas 
diversas atividades em memória a esses 
tantos homens e mulheres que perderam 
a vida trabalhando. “A intenção do movi-
mento Abril Verde, além de lembrar des-
sas tantas vidas perdidas, é a de despertar 
a consciência de trabalhadores e empre-
sários para a importância das ações de 
prevenção de acidentes no trabalho”, des-
taca o chefe da Fundacentro no Paraná, 
Adir de Souza, que é um dos idealizadores 
do movimento Abril Verde.

“Com a vigência da NR-1, e a ampliação 
das responsabilidades das CIPAs, os con-
selhos municipal e estadual de saúde dos 
trabalhadores, os sindicatos e os organis-

ABRIL VERDE

Em memória às vítimas de 
acidentes de trabalho

A comissão da CIPA é muito impor-
tante no ambiente de trabalho, pois traz 
segurança aos companheiros quanto à 
prevenção de acidentes de   trabalho e 
doenças desenvolvidas no âmbito laboral. 
E agora com a nova lei temos mais uma 
atribuição: a prevenção de assédio no am-
biente de trabalho. Com isso, a CIPA passa 
a ter  uma importância ainda maior. 

Podemos ver isso como um agrega-
mento importante em nossas atribuições, 
pois a CIPA passa a ter o dever de denun-
ciar qualquer situação constrangedora.
Ademir Ernandes Ribeiro - diretor sindical Sinttel-PR

SINTTEL EM AÇÃO

NOVO PIV NA VIVO PARA OS TÉCNICOS

Antiga reivindicação do Sinttel/PR e 
dos técnicos da empresa Telefônica Vivo, 
o atual sistema de remuneração variável, 
mais conhecido como PIV, será substituído 
por um novo modelo a partir do mês de 
abril.

Parabéns aos trabalhadores pela efe-
tiva participação, e lembrem-se: sempre 
foi e sempre será através da luta e orga-
nização, que os trabalhadores terão suas 
reivindicações atendidas.

TÉCNICOS DA ABILITY RECEBEM 
A PERICULOSIDADE

Por força da atuação sindical na co-
brança do pagamento do adicional de 
Periculosidade aos técnicos da Ability, a 
empresa informou que foi regularizada a 
situação dos técnicos até agora apontados 
pelo Sinttel e os demais que se cadastra-
ram recentemente, serão analisados.

Seja sócio do SINTTEL e fortaleça ainda 
mais o seu Sindicato!

ACT 2023 COM A TAHTO 
É APROVADO

Os trabalhadores da empresa Tahto 
(Brasil Telecom Call Center), aprovaram 
por unanimidade a proposta do Acordo 
Coletivo de Trabalho 2023, negociada pelo 
sindicato. A assembleia virtual aconteceu 
dia 23/03, quinta-feira e foi coordenada 
pelos diretores sindicais Marise Freitas, 
Paulo Flôres e Carlos Araújo. Na assem-
bleia os trabalhadores puderam tirar to-
das as dúvidas quanto a esse ACT.

CCT 2023 DE TELEATENDIMENTO FICA 
EMPERRADA

As empresas de teleatendimento não 
aceitaram a proposta do Sinttel de re-
composição salarial da inflação medida 
na data-base, de 1º de janeiro, que ficou 
em 5,93%, seguindo o índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC). A reunião 
marcada para 22 de março foi cancelada 
e o sindicato vem cobrando um posiciona-
mento por parte dos representantes pa-
tronais para uma nova reunião.

TRABALHADORES APROVAM 
ACT DA DBM

 
Com significativa participação na sala 

virtual, onde mais de 200 trabalhadores 
da DBM se fizeram presentes durante a 
assembleia, diversos temas relevantes fo-
ram trazidos à discussão. Ao final da con-
tagem de votos, prevaleceu a vontade da 
maioria que acabou por aprovar os termos 
apresentados para o novo acordo coletivo. 
Mas é certo que há ainda um longo cami-
nho para se percorrer na melhoria e aper-
feiçoamento das demandas trazidas à luz 
pelos trabalhadores da empresa.

“A Lei nº 14.457/2022, que instituiu o 
Programa Emprega + Mulheres, também 
alterou a redação do artigo 163 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho (CLT), mudan-
do o nome da CIPA para Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes e de Assédio, 
além de incluir obrigações que devem ser 
observadas pelas empresas.” Recebi essa 
notícia com alegria, pois a CIPA ser um ca-
nal que pode acolher o colaborador que 
sofreu algum tipo de Assédio é algo que 
faz todo sentido, pois contempla o bem-
-estar de uma forma muito mais abran-
gente.

Certeza de ser um ganho para os tra-
balhadores, por ter alguém próximo que 
pode dar voz em um momento delicado.
Adriana Sbaraine Pereira De Jesus - membro da 
CIPA - Vivo

A CIPA tem um papel fundamental na prevenção 
de acidentes e agora ganha mais uma importan-
te atribuição, e vai trabalhar para combater tam-
bém o assédio. O assédio é um tema que merece 
atenção e juntos vamos consolidar um ambiente 
de trabalho sem qualquer tipo de constrangi-
mento para trabalhadores e trabalhadoras.
Jaqueline Gebara - membro da CIPA - Vivo

mos da sociedade civil organizada podem 
cobrar energicamente o cumprimento das 
normas que regulam a segurança e saúde 
dos trabalhadores”, lembrou o secretário 
Geral do Sinttel, Celso Albano. 

A importância da CIPA

Celso Albano (ESQ), e Adir de Souza, em apoio ao Abril Verde
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Você sabe o que é 
DISSÍDIO COLETIVO? 

Os dissídios coletivos são ações 
ajuizadas no Tribunal Regional do 
Trabalho para solucionar conflitos 
entre as partes coletivas que com-
põem uma relação de trabalho.

 Normalmente a negociação 
coletiva é confundida com o dis-
sídio coletivo e com o acordo co-
letivo. Nos dissídios, quem decide 
e finaliza a negociação é o juiz do 
Trabalho.

No Dia Internacional da Mu-
lher, 8 de março, aposentados 
filiados ao Sinttel promoveram 
mais um almoço de confraterniza-
ção em Curitiba. Esses encontros 
mensais foram suspensos duran-
te o período da pandemia da Co-
vid-19.

 Mas agora os aposentados 
e aposentadas garantem que os 
encontros vão acontecer com    
frequência, para encontrar os 
amigos e amigas que durante anos com-
partilharam o ambiente de trabalho. 

Para participar, basta entrar em conta-

Confraternização dos aposentados

to com a Eliete, diretamente no sindicato. 
Ela é a responsável pela organização desses 
encontros. Ligue no 41 3321-3800 

Assessoria 
Jurídica

O Sinttel-PR disponibiliza a todos os trabalhadores e 
trabalhadoras em telecom Assessoria Jurídica Trabalhista. 

Caso você tenha alguma dúvida antes de assinar seu contrato de 
trabalho, entre em contato com o Departamento Jurídico.

juridico@sinttel.com.br

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) 
decidiu que as horas extras feitas pelo tra-
balhador também devem entrar no cálculo 
de benefícios, como férias, 13º salário, avi-
so prévio e Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS). O novo cálculo vale nos 
casos em que a hora extra foi incorporada 
ao descanso semanal remunerado. A regra 
começou a valer na última segunda-feira 
(20).

A questão foi decidida pelos ministros 
do TST naquele dia. Conforme o novo en-
tendimento do plenário, o aumento dos 
valores a receber pelo descanso remunera-
do deve repercutir nos outros direitos tra-
balhistas e não pode ser considerado como 
cálculo duplicado.

Durante o julgamento, o relator do pro-
cesso, ministro Amaury Rodrigues, expli-
cou que a hora extra trabalhada durante a 
semana é somada ao cálculo do descanso 
semanal e, a partir de agora, será compu-
tada em outros direitos.

“O cálculo das horas extras é elabora-
do mediante a utilização de um divisor que 
isola o valor do salário-hora, excluindo de 
sua gênese qualquer influência do repouso 
semanal remunerado pelo salário mensal, 
de modo que estão aritmeticamente se-
parados os valores das horas extras e das 
diferenças de RSR (Repouso Semanal Re-
munerado) apuradas em decorrência dos 
reflexos daquelas horas extras”, disse.

Com a decisão, o TST alterou a Orienta-
ção Jurisprudencial (OJ) 394 para garantir 
que a decisão vai ser seguida pelas demais 
instâncias da Justiça do Trabalho.

TST muda 
entendimento sobre 
pagamento de horas 

extras e estabelece 
novas regras


